
EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBIEIA LEGlstATlvA Do EsrADo DÉ MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da ['4esa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Ju§tiçâ e Redação

N." 820/2022, de autoria da

a Assocjação dos Protetorcs

l**--+l

Relator (a): Deputado «"1 O\§ 
s-r 0'u»:r'

A Autora assim argulnenta em sua j ustiÍ caiiva:

I - RelâtóÍio

A presente iniciativa foi recebidâ e registrada pela Secretariâ de Serviços Legislativos

no di^ osllolzL2z.sendo colocatla em fauta no di;I9/10/2022' tendo seu devido cump mento no

dia 16/11/2022, âpós o 
"urrrp'l'o"nto 

a" iiuia foi encamiúada para esta Comissão no di a 2l l11'2022 '

i i"iu uronuoo nu."sma data, tudo conforme as folhas 02/15v'

Com efeito submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei

Deoulada Janaina Ri\ a. que vi§a declarcr dc Ulilidade Pública Eslâducl

de Animais de Bana rlo Bugres APABB

"A Associação dos Protetores de Animâis de Baffa do Bugres - APABB' ó'_uma

,l;;ü;;;,;,. *; fi ns Iucrdr r\ os §om ríle adminisr rar i\ a no cenr ro de llana

do Bugres, que lem colno mlssáo pÍolegrr e promo\er o bem-cslar-animal daquelâ

,.g[ãir..g]i-à" à a''ponrbrli/ando anim'1is donre'ricos para âdoçao'

A mencionada ,^ssociâçào de caráler permrnenle e scm llns económicos que orâ

i.i i'ii"i'0.i"'"tr". ,cm por Ilnalidâde pI incipâl cooperar paÍa e ince"it "t:,lt:
Il'-i,"'à" -.""10"0'. ni 5gnrido de p.re'er e Dromo\er o bcm-e'râr anrmar'

i;;,l;il";;;" ;;i"" dire'tos dos bichoi ajudando. ranro nâ di'^'lsaçào^-dc

i;i:;;il;";;;;J';;bre o cuidado com exernplares de dilêrenlc§ esfecres quanlo

l;:;t"*;;;;;rà.' 
"s 

espccisis dedicado' a unr mundo meno' injusro corn a vroa

.lôs animais.

Considerando que a A'socraçào dos PÍolelÔres de Anrmais Je BaÍâ do BugIes _

ii"iià iràrl" ,"a'" 
"s 

preceito' legai' para 'er declârado de urilidade Públicâ'

R(tcrc.le ao t rojclu d( I ci \. 82r) 2{12'quc'o:.,r..n",!li,ll.d-'':^
Públrcr fsradL,al c A5\'cidcào tlo' Prl'rc'ôrc' dc Anllnars üc Ú/IIir uu

Bugres APABB. ''

Parecer N. " 976/2022/CCIR

Autor (a): Deputada Janaina Riva

abá MT 0F)



EsrADo DÉ MATo GRosso

AssEMBLEIA LÉGlsLAÍlvA Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

comissão de Constituição, Justiça e Redação

com fulcro na lei estadual n' 8 192' de 05 de novembrc de 2004' aprcsento este

projeto de lei, contândo com o âpoio dos demais Pâres paÍa sua aprovaçao

Após, os auto§ Íôram encamiúados à Comissão de Constituição' Justiça e Redâção

para emitir Parecer,

Da análise dos riocumentos constatou-se ausência do Estatuto Social e Ata de Eleição

mais recente da Associação ao. p-t*r-"". ã" eri-ui. d" Bu.ru do Bugres, sendo enviado o

Memorando N ' 627' 2022SP\'ID^C( lR Aiüi ;; ;;;inele dâ nobre depurâda' autora do projcto
,J:'i j#ü;;d; ;"-Àiaua" a" "n'iol"i'"ri"o"! 

à"*',*tos sendo tais âusências sanadas'

É o relatório.

II - Análi§e

CabeàComissàode('onstituiçào.JuslIçaeRedaçào.CCJR.deâcordocomornigo

36daconstituiçãodoEstadodeMatoGrosso,eartigo36g,incisol'alinea"a"'doRegimentolntemo
desta Casa de Leis, opinar quunto uo utp""to Jonstitucional' legal e jurídico sobre todas as

pÍoposições oferecidas à deliberação da Casa'

No qr]e diz respeito à tramitação e abordagem do tema' o Regimento Intemo plevê

dois casos: no primeiro, verifica-." u 
"*i"iÀ""iu 

a" f"i quJ trate especificamente do tema abordado'

se confimada o projeto t"'a -qoi'uao lo t"g'ndo' u 
"*ittên"ia 

d" projetos semelhantes tramitando'

se houvel, a propositua deverá ser apensada'

Segundo pesquisas realizadas' seja na intemet ou intanet da Assembleia Legislativa

d(- Mato Grcsso sobÍe o assunto, nao roi 
"n""ntua" 

nenhuma propositura refeÍente ao tema' Isso

significa a inexistênciu a" ot,ta"uto '"gi"tJn;;i;;;,o""**"Á.da 
proposta de lei' desse modo ta1

propositüa preenche o. 
'"q"itito" 

n""ãtt*ios para análise de mérito por parte desta Comissão'

A Lei N. ' 8 192, de 05 de novembro <le 2004' estabelece em seu afiigo 1' os Íequisitos

necessários para que o Estado reconheça a entidade como de utilidade pública' i'? veróis:

@cuiabáMr(lF)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEIa LEGIsLATIVA Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Iúesa Diretora

Nricleo CCJR

Comissão de Constiluiçdo lu(iiça e Redaçào

-Art. l" A sociedade civil. a a.sociaçào e a fundâçào legâlmenle constiluidas crm

f|r.i"*r*," ,. i.urao. sem fins lucrativos e côm deslinaçào e{clusiva paró servrr

:"i.;;;.Jr;"t. à colerividade porlem ser declara<las de urilidâde pública

estadual, atenalidos os seguintes requisitosl

I - dispor de personalidadejurídica;

II - estar em tuncionamenÍo inintempio há mais de 0l (um) ano; (Redação dada

pela Lei n'. 8.548/2006);

r, - comprovar que os carsos .le sua direÉor .l::T:i§,:"*'":§jf ::H:ij:i"j:
ercero de dinsenre. ol::1,:T-"1:lTli"i"r.ã"ãr nt o.roo. a. 2l de maÍco de
requisrtos previsros nos aÍs' J § ro 

-ua 
I

i'n'l,j, r"rrfii"a",.... limiles oc \alores de rnercado na rcgiào colresponüenre c

.r";,.ri. 
"ir"ça". 

a"rendo o valor 'er 
flrado Delo óÍsào de deliberaçào supenor

dâ entidade.Iegislrado em ala com comunicaçàoao Minjsleno Público nocâsodas

u"iã.., in.i"- a"da pela I ci n'" l0 Ô81 2018)

lV - comprovâr que s€us diretores e conselheiros são pessoas idôneas;

V - ilispor de reconhecimento de utilidâde pública municipal'

parásrsro único A comprovaçào 
_do ^cumpnH:,il:i:,:::H'::":Êffi:,'.i::

incisos lI. Ul e lV deste aÍigo podera seÍ

lustrca. Covernador do Eslado Presloenle da 'qi'embleia Legislíti\â' Prelerlo

üiâ:iou]. i';:;;ilt. de cámara Municipal Presidente do senad.o ?:l'^'Í" 
o"

;:'ii:;:;;;;:;;.i;',ios regais. da rocaridade em que a enlidade tuncronar'

Aí'|.-A"{olextodalElquedeclarardelerminâdasociedadeci\il.associaÇ;oou
f,.à*rl "àí" 

.*áà ae uriirdade púbtica deverà conrcr dispositivo com o cadaíro

il"i].'""] ã. i;.*à"lul,drca _ cNpJ da respecriva enlldade. r Redaçào acrescr0a pera

Leí n' 1142512021)" '

Diantc disso, a Associtção dos Ptotetorcs de Animais de BâÍÍâ do Bugrcs -

i\P^RB. sc encontra de 
""otoo 

tun' 
tl""*io';;;;;;"' 

pleenchcndo os rcquisitos exigiclos

cumprimenro do artiso ''1 
q"',' " lt '.T,"Xl"t:"tii:1."ü:l''./'.'.'.,Tt;

oue conslste na obrigalonedade de conte-r r

tlaà",. ni^.."r' Jã pessoa Juridicr - CNeJ dd respecriva entidâde ( fl' 02):

Em preno e regurar tuncioname,rro há mars de 0l 'T§:: ffilll:;;"ll:
consta no Cariastro Nacional da Pessoa Jut

21.141.2s6l0001-99 (fl .04);

Que seus diri sentes e conselheiro' :i.",:::f 'r't;::i]r:;: l::,ilH ;:1:
dlle desabone suas condutas de acoroo

l,l'lt,]'.ii.' i.J., turipio da cosra Aiantes - Presr'lenre da càÍrÚÍa

Municipal Bana do Bugres (fl' 06);

expÍessamente na legislâção:

1.

2.

3.

a vr 0rl



EsrADo DE Maro GRosso

AssEMBLÉlA LEGlsl-ATlva Do EsÍADo DE MATo GRosso

sêcretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, lustiça e Redação

4.

5.

Pofianto,nãovislumbramosquestõesconstitucionaiselegaisqueseiamóbicepâraa

âpÍovação do presente projeto de lei'

É o par"ce.

UI - Voto do (â) RetatoÍ (a)

Pelas razões expostas, voto favorável ao Projeto

Deputada Janaina Riva.

2\ a" 'I a" u ozz'Sala das Comissões, em

de Lei N.'820/2022 dc xLrtolia da

côm !econhecimento e Declaraç;o de Llilrdade Püblica Municipdl dc dcoído

i", 
" 
i.i vr"i"ip"f u." 2 I 8 I'le l4 de maro de 201 5 t Il' 0')):

o' caruos de sur direçào e Lle conselheiros nào s;o remuner'dos' bem como'

:"',--;:;:,;;a " ".,rselherros 
sào pe'cods idónea) con[o,*e consra na

ÜJi"]".i. à.loã".iá"ie úorul nr*aa' pelo ilusrre 'cúoÍ Éuripio dâ cocta

;;;;J"il.;il;;: êu,,,,u tr't'*"ipot a' oanâ do BusÍe' M t (n' 0s): e

ffiüfi;;ni;,i,-";ãiJrn ão É'tnt'to au-'A'"o"ioção em seu 
^rtiso 

ss (fl 30)
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ESÍADo DE MATo GRosso

AssEMBLEIA LÉGlstarlvA Do EsraDo DE MaÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da [Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição,lustiçâ e Redação

tV - Fichâ de Votação

I NCG.,R I

to,4/ I

h* "^+l

úo a" r-"i N.' SZ02O22 Parccer ry !l{2QLl!!JR

Relator' (a): Deputado (a

toria da Deputada

uiabá - MT (IF)



ALMT
Assembleia Legislativa

ASSEMBLEta LEGtSLATtvA Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamêntar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comrssào de ( on.tir urçdo. lu.liçd e Reddção

14h00min

FotHA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMora

213 Reunião Ordináriâ Híbridâ

Projeto de Lei ns 820/2020

Deputadã Jãnainã Riva

voraçÃo

NCC.,!R

a* 49

Reunião

291L7/2022

Membros Titulares Sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dãl Bosco

Presidente
x tr ! tr n tr

Deputâdo sebastião Rezende

Vice-Presidenie
tr tr tr x ! tr

Deputado Dr. Eugênio tr n tr I n tr

Deputado Dêlêgâdo clâudinei tr x tr E] tr tr

Deputâdo Max Russi tr ! tr E] ! tr

Membros Suplentes

Deputãdo Cârlos Avâllone tr C tr tr ! n

Dêputâdo xuxu Dal Molin tr tr tr tr ! !

Deputâdo Faissal tr tr tr tr tr !

Deputâda lanaina Riva tr tr n tr tr tr

Deputado Dr. Gimenez n tr ! tr tr tr

SOMA TOTAT 5 0 0

CERTIFICOT Matéria relatada pelo Deputâdo Max Russi, sendo âprovada pela mâioriâ dos membros

com parecer favorável.

u..,.-.t --rl^*c/, ü r--\
Waleska Carddsf

Consultora do Núcleo da Comssào de CoKlilutçào. Jusliça e Redaçào

Aven da André Antônio Maggi, n.s 06, Setor A - CPA - CEP:78049 901- Cuiabá MT


